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ESTADO DA BAHIA

FUÍVDO MUNICIPAT DE SAÚDE DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ne 08, le andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEp 46.99G0ü)
CNPJ 1o.367.o25lqXr1-81 - Tetefax: (o75)3339-2tSO I 2tãa

CONTRATO NO 103/202í FOR-FMS
REF. PREGÃO ELETRONICO O 06/2021

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES, EStAdO dA BAhiA, iNSCritO NO CNPJ - CAdASITO
N-acional d-e Pesso€s Jurídicas, sob o no. 1o.367.o2sloool -at , localÊado à Àvenida José samoao. nããe-
1o Andar, centro, souto soares-Ba, neste ato-repres€ntado pero secretário úr"i"ip"r-iã"t ãi i"] üaapósousA DE o_LlvElRÁ! brasilêiro, inscrito no cPÊ - cadastro de pessoas Físicas sàb o n. 000. àiáa.+líú
e portadordo RG n'38.í93.496 ssp-sp, residente ê domiciriado na Rua 07 de setemoro, sz.cenü, neslacidade, doravante denominado cÔNTRATANJE, e a empresa, cARLos RrBErRo rerÍerÉÀ r,,rÊ,ll,l"r.,iã
no cNPJ sob N' r a.zos. zoorrooo-i <õEm-s_eÉ ru nr" êurri,ãoi, àzo, resta rerreo, ó";iô1;;íü;;
9-EI-11,-qqq0-0 representada pero sr. cARLos RrBErRo rEIxErü brasireiro, inscrito no cpÊ soo o ntr278.196.79&08 e RG no 56í 576734-ssp/Ba, residente e domiciriado na Av. cuarárup"i, ros, ã"irráLóá"
do Tio, Irecê/BA CEp: 44.900-ooo, denominada simpresmente CoNTúTADA,. Í*# nã.iããú o pi"êliã
contrato, na forma e condiçóes que se seguem:

CúUSULA PRIMEIRA - oBJETo

l-] .!^tr:.:lr-" 9.:niráo tem por objeto a Aquisição de Compúadores, Equipamentos, periféricos ernsumos oe rnÍornatrca para atendeJ as nec€ssidades das UBS (unidades Básicas oe saooel, o" int"i"i"àda Secretária de Saúde, conforme pregão Eletrônico No. OO6l2d21.

CúUSULA SEGUNDA - REGIME DE ExEcUçÀo
2. í. O Regrme de Execução do pre::^nl:-C_o!!rato é de contratação lndireta com Fornecimerúo parcelado,
em obediéncra ao Editarde pregão N" 006/2021 e seus Anexos, que a àste integra, inoepenoenteÀeniã d-;
transcriÇão' e à Lei Federar N' 9666 de 21ro6t1gg3, Lei Federar no 1o.s2or2oo2, Decreto Federar no'10.o24t2019.

cúusuLA TERCE|RA - pRAzos E coNDtçÕEs DE FoRNEctMENTo
3.'1'o prazo de entrega do objeto, será de 15 úias (quinze oiasl ritáisàpos o recebimento da Adorizaçáode Fornecimento

3 2. O objeto deste contrato será erúregue na secretária de saúde, conÍorme data e horário estipuradosidentiÍicadas na ordem de fomecimento, expedida pelo Setor Oe CàÁpras.

3.3. o_bem deverá ser entregue, em peúeito estado de Íuncionamerúo e sem marcas, amassados,arranhóes ou olÍros probremas, o prodúo recebido, será conferido no prazo de 4g horas úteis por umtécnico- responsável para verificação de cumprimeíto oe tooás os ,'"qüi"ito.. soa ,""r""ao 
"J íàãespeciÍlcado caso o produto se encontre iora dos padíões, 

"r.o 
qu"nio 

"o 
proouto soticitaao, votume ríeioique o solicitado.

3 4 caso a ordem de Fornecimento contenha mais de um produto soricitado e quando da entrega dos
tr-",.iT1.":11sl,:,.a:rl-_"-: _"1o 

pol parte do Conrráado, este Oàveã Jeixar com a SecÍetaria Municipat de§auoe os prooutos para os quais não ho-uve.equívoco e providenciar a retificação oa nota imeoãiãríãr,te,enviando-se a Nota Fiscar Eretrônica retificada para o e-maitaã sãciaaria tvtuíicipat oe sar:ià.

1:5 N9 
"3:9 

de atraso na entrega será cobrado multa de acordo com normas tegais, em caso de panes,casos fortuitos o-u de Íorça maior, o coNTRATADo oevea provioenáiar atternativas de Íomecimento nasmesmas condiçôes acordadas, no prazo máximo de 4g (quarenta 
" 

oitol hor"., 
"pO" 

o ,"""Oir"nio JãfoÍmatlzaçáo de descontinuidade do fornecimento 
"rnUà 

pãi" óõúiàÀrArure, doO p""t;;;;;; ;;sançôes previstas no contrato.

crÁusuLA euARTa - vreÊrucn
4 1 o prazo de vigência do contrâto seíá da assinatura do con trato até 31h2no21, podendo ser prorrogadomediante acoído entre as partes e nos termos da Lei g.666/9à.

-c!Ar1s^uLA 
qu!NJA - pREço, coNDtçÕEs DE eAGAMENTo E REAJUsTAMENTo5 'í - o Preço Totar para a entrega do objãto será oe R$ r oi.ãss,ãalcãto 

" 
aois mir, oitocentos e noventae nove reais e oitenta e oto centavos), varor esse 

"orr".ponJ*ãàoJ iotes 01 R$ sa ass so lr.ior.ni"'ãquatro mit, oitocentos e noventa e nová reais e nou"nt."áni"rã"j-" io-tà os no u"ro. à" ní?.ódà,óà iü;
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mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e oito centavos), resultante das quantidades constantes
da Planilha OÍçamentária e da proposta de Preços, objeto do Editat de Pregáo No. 0O61202i.

5.2 - O pagamento será efetuado mensalmente, através de ordem bancária (transíerência ou depósito), no
píazo de até o 30p (trigésimo) diâ do mês subsequente ao fornecimento, mediante apresentaçáo de Nota
FiscaUFatura, devidamente atestado o cumprimento da obrigação do objeto da licitação.

5.3 - Só Serão admitidos reajustes por concessão do Governo Federal. Para tanto o contratado deverá
solicitaÍ por escrito, apresentando planilha de cálculo.

CLAUSULA SEXTA - ORIGEM DOS RECURSOS
6.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços contratados com base no Edital de pregão
No.003/2021, correráo à conta de recursos constantes de dotaçôes consignadas no Orçamento Municipal
para o exercício corrente a saber:

unidade OrçeÍrEntária: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde.
Ação.: 2055 - Manut. das Açôes da Atenção Básica.
Classificeção Econômicã: 449052 - Equipamentos e Material permanente
Classificação Econômica: 339030 - Material de Consumo
Fonte: '14 transferência do SUS
Fonte: 02 Saúde 150/o

GúUSULA SETIMA - DIREIToS E oBRIGAÇÕES DAs PARTES GoNTRATANTES

7.í -DA CONTRATADA:
7.'1.'t- A CONTRATADA deverá fornecer o objeto desta licitaçáo de acordo a nêcessidade da
CONTRATANTE.

7.1.2 - A CONTRATADA será legal e ,inanceiramente responsávet portodas as obrigaçôes e compromissos
contraídos com terceiros, para a execução deste contrato, bem como, pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, securitários, comerciais e outros Ílns, a eles nâo se vinculando a ôorutRnrnrutg
a qualquertítulo, nem mesmo ao de solidariedade.

7-1.3 - A CoNTRATADA assume inteira íesponsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à
CoNTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, negligência, imperícia-ou imprudência, na
execução do ob.ieto desle contrato, diíetamente, por seus prepostos dou empregados, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade, a fiscalÉaçáo ou acompanhamento feito pàla 

-CoNTRATANTE 
ou por

seus prepostos.

7.1.4 - - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela execuçáo do Íornecimento objeto dêste
Contrato.

7.1 5 - A CONTRATADA obriga-se a manter estoques suficientes paÍa atender as necessidades do objeto
contido no Edital, que é parte integrante deste Contrato.

7.1.6 - Reconhecer os direitos da administraçáo, em caso de rescisão administÍatúa prevista no AÍtigo 77
da Lei 8.666/93,

7.'l.7 - A OONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigaçôes por eles assumidas todas as condições de habilitaçâo e qualiÍicaçáo exigidi na Licitaçaá.

7.í.8 - A CONTRATADA Ícará obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimos ou
supressôes que se Ftzerem no ob.jeto, de até zsoy'o (vinte e cinco por cenlo; do valor inicial atualizado do
contrato, na forma prevista na Lei Federal n. g.666/93.

7.2 - DA CONTRATANTE:
7.2.1 - Pagar conforme estabelecido na cláusula Quarta, as obrigações financeiras decorrentes do presente
Contrato, na integralidade dos seus têrmos;

7.2.2 - AfiscalgêÉo do fomecimento será por pessoal designado pela CONTRATANTE.
7..2.3 - Podeá a fiscarizaçâo ordenar a suspensão totar ou pãrciar dos serviços, caso nâo sejam atendidas,
dentro de-3-6-(tinta e seis) horas, as reclamaçôes que fizer, sem prejuízo deôutras sanções qu" po"aà. 

""aplicar a CONTRATADA

*
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cúusuLe orave - rsENçÃo DE eENALTDADE
8.1 - Considerando quê os pagamentos serão eÍetuados após os Íornecimentos, náo havendo assim
nenhum risco futuro para o Município, contudo fica estipulado muha de 10% (dez por cento) incidindo sobre
violação das cláusulas deste Contrato, inclusive no caso de ücio na qualidade constatada.

cúusula uorue - DA rNExEcuçÃo E DA REsctsÃo
9.1 - A CONTRATANTE poderá rescindiÍ, unilateralmentê, este Contrato, independente dê interpelação
judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por paÍte da CONTRATADA:

9.'1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especiícaçôes ou prazos:

9.'1.2 - A lentidáo do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da
entrega dos produtos adquiridos, nos prazos e condições estipulados;

9.'1.3 - O atraso injustiÍcado no início da entrega;

9.1.4 - A paralisaçáo da entrega dos produtos, sem justa causa e pÍévia comunicação à CONTRATANTE;

9.1.5 - A subcontrataÉo total ou parcial do objeto destê contrato, a associação da CONTRATADA com
outíem, a cessão ou transferência, totalou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem a prévia
autor,zaçâo por escrito da CONTRATANTE;

9.1.6 - O desatendimenlo pela CONTRATADA das determinações regulares da Fiscalização da
CONTRATANTE, bem como dos seus superiores,

9.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execuçáo dos serviços, anotadas na forma do paÍágrafo
primeiro do artigo 67 da Lei número 8666/93 de 21106/93;

9.1.8 - A decretaçáo de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA;

9.1.8.'l - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a CONTRATADA
assumindo ou náo o controle das atúidades que julgar necessárias, a seu exclusivo juízo, de forma a
permitir a conclusão da entrega dos produtos sem prejuízo à Administraçáo;

9.í.9 - A dissoluçáo da CONTRATADA;

9.1.10 - A alteraçáo social ou a modificação da f:nalidade ou da estrúura da CONTRATADA, que prêjudique
a execução do contrato;

9.1.1'l - Oconendo a rescisão nos termos do item 8.'l acima citado, acaÍÍetaÍá para a CONTRATADA, as
consequências contidas no artigo 80 da Lei No 8666/93 de 21106193, sem prejuzo de oúras sanções
previstas na citada Lei.

9.2 - A rescisão contratual poderá também oconeí das seguintes formas:

9.2.1 - Detêrminada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos acima enumerados nos itens
de 8.1.1 a 8.1.í0, ou outros contidos na Lei No. 8666i/93 de 21t06t93.,

9.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência para a
CONTRATANTE;

9.2.2.1 - A rescisão amigável ou administÍativa deverá ser precedida de aúoíização escrita ê fundamentada
da aúoridade competente da CONTRATANTE;

9.2.2.2 - Quando a íescisão ocoÍrer, sem culpa da ooNTRATADA, será ressarcido a este os pre.iuízos
Íegularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a:
a) Devolução da garantia "se houver,

b) Pagamentos devidos pela execução do contÍato até a data da rescisão;

9.2 3 - Judrcial, nos termos da legislaçáo em vigor.
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cúusule oecrurA - coNDrçÕEs GERATS
10.1 - Serão de propriedade exclusi\ra da CONTRATANTE, os relatórios, planos estatísticos e quaisquer
outros documentos elaborados pela CONTRATADA referênte ao objeto executado por ela;

10.2 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender têmporariamente a execução deste Contráo,
quando necessáÍio por mnveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os limites legais e os
direitos assegurados à CONTRATADÀ

10.3 - lntegÍam o presente Contrato, independentemente de transcriçáo, o Edital e seus Anexos e a
Proposta de Preços da CONTRATADA;

10.4 - Não Será permitidos a CONTRATADA, Subempreitar de forma parcial ou, ainda, sub-.íogar estê
Contrato:

10.5 - Este contrato é regido pela Lei n.. 8.666/93, a fim de dirimir alguma dúvida em casos omissos.

cLAUSULA DEcTMA pRtMEtRA - DA FtscALtzaçÃo oo coNTRATo:
11.í. este contrato será fiscalizado por servidor designado por esta Administração Municipal, através de
portaria publicada no Diário OÍicial do l\ilunicípio

cLAUsULA DÉclMA sEGUNDA - FoRo
12.1 - As partes signâtárias deste Contrato elegem o Foro da Comãrca de Souto Soares, do Estado da
Bahia, com renúncia expressâ a qualquer outro, por mais prúilegiado que seja. E por estarem juías e
contratadas, assioam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teoí e único efeito, na presença das
testemunhas abaixo

Souto Soares Ba, 26 de Julho de 2021

VAGNO USA OLIVEIRA RIBEI TEIXEIRA
Secretário Munic I de Saúde cNPJ'Í3.265.766/0mí 40

ne ru"J( )*í ,*+d -24

I

Testemunhas:

/7


